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Redação Final do Projeto de Lei Nº 046/2026 oriundo do Poder EXECUTIVO

[bookmark: _Hlk187925085][bookmark: _Hlk206571360]Autoriza o Poder Executivo Municipal a promover a aquisição por desapropriação consensual de imóvel e dá outras providências.
CELSO PAZUCH, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, em cumprimento ao disposto no art. 58 da Lei Orgânica do Município.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a aquisição por desapropriação consensual da área onde se localizam as Ruínas da Fazenda Pedreira, no Município de Bom Retiro do Sul, que segue adiante descrita;
Uma Área de Terras Rurais, com superfície de 733,74 m² (setecentos e trinta e três metros, setenta e quatro decímetros quadrados), contendo UMA CASA EM RUÍNAS, localizada na ERS-129, KM 8+000, lado ímpar, localidade de Pedreira, nesta cidade de Bom Retiro do Sul/RS, com as seguintes dimensões e confrontações: inicia-se a descrição deste perímetro na vértice -V-0001, de coordenadas N 6.722.127,59m e E 407.996,78m; deste segue confrontando com o lote de propriedade dos sucessores de Marino Fröhlich e Maria Idelci Fröhlich, com azimute de 129°04'33" onde forma ângulo interno de 104°46'45" por uma distância de 22,88m até a vértice -V-0002, de coordenadas N 6.722.11,16m e E 408.014,54m; deste segue confrontando com o lote de propriedade dos sucessores de Marino Fröhlich e Maria Idelci Fröhlich, com azimute de 218°16'05" onde forma ângulo interno de 90°48'28" por uma distância de 27,18m até a vértice -V-0003, de coordenadas N 6.722.091,82m e E 407.997,71m; deste segue confrontando com o lote de propriedade dos sucessores de Marino Fröhlich e Maria Idelci Fröhlich, com azimute de 308°02'21" onde forma ângulo interno de 90°13'43" por uma distância de 30,59m até a vértice -V-0004, de coordenadas N 6.722.110,67m e E 407.973,62m; deste confronta-se com a ERS-129, KM 8+000, com azimute de 53°51'18" onde forma ângulo interno de 74°10'43" por uma distância de 28,68m até a vértice -V-0001, ponto inicial da descrição deste perímetro de 109,33m.
Art. 2º O valor do imóvel foi previamente apurado pela Comissão Municipal de Avaliação de Imóveis, mediante laudo próprio, observados critérios técnicos, localização, área, benfeitorias, estado de conservação e valor de mercado.
§ 1º O valor apurado pela Comissão Municipal de Avaliação de Imóveis foi apresentado a proprietária.
§ 2º Considerando a concordância já manifestada pela proprietária com o valor apresentado pelo Município, fica autorizada a formalização da aquisição mediante escritura pública, contrato administrativo ou outro instrumento legal cabível.
§ 3º O pagamento poderá ser à vista ou de forma parcelada, conforme ajuste entre as partes e disponibilidade financeira do Município, mas ocorrerá após o registro da escritura pública ou documento equivalente.
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a praticar todos os atos necessários à formalização da aquisição, inclusive assinatura de escrituras, contratos, registros e demais documentos pertinentes.
Art. 4º A despesa decorrente da presente Lei correrá por conta de dotação orçamentárias específica.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Presidente Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul, 03 de junho de 2026.
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